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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 3 453, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1 973. 

Inclue mais uma letra ao § 52 
do artigo 51 da Lei n2 3 154, 
de 6 de janeiro de 1 972. 

Faço saber que a Assemblêia Legislativa do Es 
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - O § 52 do artigo 51 da Lei n2 3154, 
de 6 de janeiro de 1 972, passa a ter a letra ~, com a 
seguinte redação: 

a) morte ou renúncia 

Artigo 2g - ista lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 26 de novembro 
de 1 973, 1522 da Independ~ncia e 85 2 da República. 


